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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO - NR 18/2026

Autoria: DAYANY MARTINS

PORANGATU, GO, 2 de Março de 2026

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORANGATU-
GO.
A Vereadora  DAYANY ELIAS MARTINS que o presente subscreve,  no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo mandato, de acordo com as prerrogativas
regimentais, art.125 do Regimento Interno desta Casa,  REQUER à Mesa Diretora,
que após ouvir o Plenário seja enviado expediente à Prefeita Municipal , solicitando
a  disponibilização  de  transporte  escolar  aos  estudantes  universitários  do
Povoado de Estreito.

 

 ASSUNTO: Indicação para disponibilização de transporte escolar aos 
estudantes universitários do Povoado de Estreito.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação fundamenta-se na necessidade urgente de garantir o acesso e
a permanência dos jovens e adultos do Povoado de Estreito no ensino superior e
técnico em Porangatu. Atualmente, a distância geográfica e a falta de uma linha de
transporte  regular  e  gratuita  representam  uma  barreira  significativa  para  o
desenvolvimento acadêmico desses cidadãos.

Os principais pontos que sustentam este pedido são:

 Direito à Educação: Conforme preconiza a Constituição Federal, o acesso à
educação é um direito de todos e dever do Estado, devendo o Poder Público
facilitar  os meios para que o cidadão alcance os níveis  mais elevados de
ensino.

 Fator  Econômico:  Muitos  estudantes  do  povoado  não  possuem condições
financeiras para arcar com os custos de transporte privado diário, o que tem
gerado casos de trancamento de matrículas e desistência acadêmica.

 Desenvolvimento Regional: Ao investir no deslocamento desses alunos, o 
município de Porangatu investe na qualificação de sua própria mão de obra, 
permitindo que os moradores do Estreito tragam conhecimento e inovação de 
volta para a sua comunidade.
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 Segurança:  O  transporte  oferecido  pela  prefeitura  garante  que  o
deslocamento, muitas vezes realizado no período noturno, seja feito de forma
segura e adequada, minimizando riscos de acidentes e exposição ao perigo
em rodovias.

Diante  do  exposto,  e  visando  promover  a  equidade  de  oportunidades  entre  os
moradores da  zona rural  e  da  zona urbana,  solicitamos  o  atendimento  imediato
desta demanda como forma de incentivo ao futuro profissional de nossa juventude.

INDICO  À  EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  PREFEITA  MUNICIPAL  Vanuza
Valadares  que  adote  as  medidas  cabíveis  para  disponibilização  de  transporte
escolar aos estudantes universitários do Povoado de Estreito.

Requer-se que seja enviado cópia deste requerimento, após aprovação desta Casa,
à  Exceletíssima  Senhora  Prefeita  Municipal  e,  se  pertinente,  às  secretarias
competentes para ciência e providências.

Nestes termos, pede e espera aprovação dos nobres colegas.

Gabinete da vereadora Dayany Elias Martins, aos  dias 02 de março de 2026.

DAYANY ELIAS MARTINS
Vereadora PL
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